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I. i,\T[tODtiCÃO

A rcalização da I e II Conferôncie r\,lacional dos Direitos da Criançe e do
Adolescente, constitui-se eÍn momentos privilegiados de debate político e técnico em termo
dos dircitos das crianças c adolcsccntcs brasilciros, corn ônfhsc na ar,aliaÇão c proposiçõcs
dc ações cle in:plerncntaçãcr clo sistcrna dc gararrtia dc dircitos asscgr-ri'ados pelo Estatuto da
r--:^,.^^ ^,{^ ^ 

t^t^^^^-+^L r tiiiryil w tl\,, .'ruL/rUJwwrtLÇ.

A III Ccnfrrêncie, a reelizar-se neste ano de I999, transcorrerá ern urn
cenário historico e político de expressão singular. Completarernos uma decada em que o
crdcnamcnto jurídico, nacional c intcrnacional. assumiu posicionamcnto objetir.o em favor
dos direitos das crianças e adolescentes. A Constittiição Brasileira de l99S completa ll
anos; a Convenção completa l0 anos de sua pron:ulgação, e o Estatutc Ca Criançr e Co
Adolcscente completa 09 enos de sua vigência. Tambem não podemos desprezar o fato de
tratar-se da úitima década cleste século e deste rnilêirio. É o ,nonrento historico, político e
sobretudo cultural onde as representâções sociais podem ser reinventadas e/ou reconstruídas.
A clata é um marco simhó!ico que permite, no inraginário cclletivo, uma reconstrução de
sentidos e valores

Portanto, a virada do século c rlo milônio, e os 500 anr:s dc Brasil deverri
provccar balanços do ponto de vista da nossa perlicipação do processo civilizetório como
um pcvo que é capaz de estender cidadania á todos, com base nos princípios da justiça, da
Iibcrdade, da eqüidade, da clcmocracia c da liberdarlc.

E pertiticnte etttão, indagar tlur: rirodernidacle podenrcls tr1ç:31 plr& nosso
país, consideranclo nossa intãncia e adolescência corno prioridade absoluta. Qual tbto
relevante, que crianças e adolescentes necessitanr de cr.ridaclos e proteção. sob
responsabilidadc da fbmília c do Estado antes e dcpois do nascirnento, ccnfbr;ne estabelece a
Coni'cnção Internacional.

O CCNANDA entende que ó um momento propício para reavaliação do
conjunto do Sistema cle Carantia dos Direitos, nil suíl promoção clelesa e vigilànci& e lt
dcvida proposição dc políticas c estratcgias para a sua operacionalização. l*'ando em conta
a pro;<imidadc da virada clo scculo.

Esta avaliação prccisa ser bastentc contextualizada e p:ro{unda, que, com,
certeza resultará em políticas e estratégias viár,eis e que itnpacter,r a real necessidade e
operacionalização dos direitos da in{ância e adolescência. Nests sentido, esta III Conferência
Nacional dos Direitos da Criança e do Aclolcsccntc será novamente precedida de
conferencias municipais, regicnais e esteduais. As n:unicipais devem avaliar a implantação e
irnplen:entação do ECA na otica da Ciretriz de m,,:nicipaiização. Já as regionais e estaduais
devent canalizar as avaliações para um refinamento das proposições para seu âmbito de
atuação, visando a convergência de pclíticas e ações na Conferência Nacio11al.

Com estit perspecti.ra o CCIJANDA delibera pela iealização da III
Conlerência Nacional Cos Direitos da Criança e clc ,,\clolescente e elege conlo Tema "IJma
Década de Historia Rurno ao T'erceiro lVíilênio." .i

., r\ D íE1'TTI /r\ d1 II D A rLt \J Ltú I_: -t t Y L, Lriri\iiÀ,r

Promover ampla mobilização social nas esferas municipal, estadual e
nacional para avaliar a implantação e implcmentação clas politicas pirblicas relacionadas às
crianças c adolescentes, tonclo corno rclcrôncias a Convcnção Internacionnl clos Direitos de
Criança e do Adolescente, ECA, as dcliberações cla I c II Conlcrências c as Resoluções do
CON,\NDA e dos Conselhos Estaduais e Municipais.
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i\valiar a implantação e implcmentação do Sistcma de Garantia de
Dircitos da Criança c do Adolcsccnte na suA:

" ProinoÇão;
. Dcfcsa;
. Vigilância c controlc

Definir políticas e estrategias de operacionalização do Sistema de
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolcsccntc.
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o CONANDA considera fundamcntal que o sistema de Garantia dos
Direitos seja a referência no processo de avaliação a ser desencadeado nas esferas
mr-rnicipais, estaduais e nacional, colocando-sc as políticas publicns na slia definição,
implcmcntação c defbsa conro nortcaclora. Politicas cstas que, confornrc prcconizado pclo
ECA, clevem estar afiiculadas e intcgradas em redc.

Neste sentido, o cONANDA reconrenda que o prccesso avaliativo e
propositivo se.!a estruturado, considerando a prn,cnção e a promoção dos direitos da criança
c do aciolesccntc dc Íbnna gcral c cm cspccial, os cm situação dc risct'r pessoal e social.
Assim, os difcrentcs ci:<o:; tcmáticos já debatidos nfl ll Conferôncia c rio\:os como
drogadição e gravidez precoce, devem ser analisados a partir do conjunto das politicas
públicas, tanto prevcntivas como de promoção.

Concomitantemente, deve ser avaliado tambem a implantação e
implementação dos mecanismos e instâncias juríCicas e de participação da sociedade, na
dclibcração, controle e defcsa dos direitos da criança e do aclolescente.

Para facilitar o processo avaliativo c propositivo o C'ONr\NDÀ clestaca
os seguintes aspectos -;tJl::'l'irtfil"iusicas(cducação, 

saúde, entre outras, incrusi'e
assistência social);

o Políticasdereinserção social(medidassócio-educativas),

' Sen'iços de proteção especial(drogàdição, violência e exploração
scxual contra crianças e aclolescente. combate ao trabalho infantil.
gravidez precoce, entre outros),

, Instâncias e mecanismos jurídicos e sociais(conselhos de Direitos,
Conselhos Tutelares, Conselhos Setoriais, Fundos e Orçamento
Público, Ministerio Publico, Judiciário, cntre otrtros).

E,TAPAS DA COF{FtrTúXCIÂ

A III Conferôncia Nacional clos Dircitos cla Criança e do
Adolescente desenvolver-se-á cm três etapas distintas, porem num processo constante de
articulação, a saber:

Primeira Etapa (de âmbito municipal):
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a da Contbrência Nacional se reai
e Llma mesnlA ate o aS ír\t\r' ios

O número de delegados para a etapa municipal e os critérios de
escolha devcrão ser propostos pela Comissão Organizadora e apro\"dos pelo Conselho
Estadrral Ncste nível, o objctivo c cscolhcr clclcgados para a proxima ctapa, ou seja, a
Conforôncia Estadual.

SegunCa Etapa (de âmbito estadual).

As Linidades da Federação realizarão suAs conferências
ii:Civiilualmente até o di cle setem 9 acolheirdo o inesmo teiitaric nacional e
escolhendo delegado
na iiagina 6.

s para a etapa nacional, de acordo com o número proposto no quadro

Obscnação: As datas sugericlas acima comportam alguma
modificação, dc acordo com a rcalidadc dos municípios c clas Unidacles da Êedcração.

Entrctanto, e fundamental observar a data de 15 de outubro de
l999como limite para envio da relação dos delegaclos à etepa nacional., e dos Relatorios
das Conferências Estaduais

Terccira ctapa (de âmbito necional)

A etapa nacional da III conferência será realizada nos dias 22 a
26 de ncvembro de 1999, ern São Paulo.

P^, R'l' t(l I !',\ i\'i l' I S

Os participantes cla III Conferência Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente serão divididos nas categorias de delegados, de convidados e de
observ-adores.

os delcgados terão direito à voz e voto. os convidados somente
direito avoz. os observadores não terão direito nem a voz. nem a vóto.

' Os delegaclos serão eleitos nas Conferêrrcias Estaduais ,assim
como os obsen'adores, numa proporção de até 209á(vinte por cento) dos números de delegados
do estado.

O CON.a,I'IDA convidará 05(cinco) representantes por Estado,
assim distribuídos.

o Juiz da InÍância e da Ju,;en{ude;
c Promotor(a) da Infância e da Juventude do lr{inistério Público;

" Delegado(a) da Infância e da Juventude ou lirnção semelhante
da Segurança pública,

o Diretor(a) do orgão estadual executor das medidas sócio-
educativas.
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Brarsil, Regiões e
{lnidades da
Federação

Popu!*ção e§?n 1996 Iiirmero cle

llelegados

o//o

IIRÁSTÍ, 157.079.573 6t3
REGIAO NORTE I 1.29{}.(}93 94 15J3-r

Rondoônia 1.231.007 l3 2.t20
Acre 483 .72(t il 1,791
AntazonAs 2.389.279 15 . 2.14()
Rorainta 217 .13 | l0 1.63 1

Para 5.5 t () tr-r9 22 3.588
379 45e il I .79-r

Tocantins 1.04tt.(t12 t2 1.95 7

]YORDESTEREG 14.768.2{} I 187 30*§06
N'laranhão 5.222.565 2l 3.425
Piauí 2.673 .17 1 lír 2"6 l0
Ccará 6.809 .7()4 25 +.079

Rio Crande cJo Noflc 2.558.írír() l(; 2.ti I ()
Paraíba 3.305 .6t6 l7 2.773
Pcrnambuco 7 .399. t3 I 2(> 4,2{ I

2.633.3 39 16 2.610
1.624. l7s l3 1

tL .120
Bahia 12.541 .645 37 6.03 5

SUDESTE 67.0{13.069 30.5{}6
Minas Gerais 16.673 097 47 7,667

Santo 2.8t)2.707 l6 2.610
Rio de Janeiro 13.40(r .379 39 6.362
São Paulo 31.120.8Ít6 85 I 3.966

REGíÂO,SUt 23.5I 6.7J{) Ír2 I J.J77
Paraná 9.003.ri04 30 "l.gg3
Santa Catarína 4.87s.244 21 3.42 5

Rio Grande cio Sul 9.(t37 .682 31 5.95 7

OESTE
CEiYTRO 10.501.49() 6J 1A,277

I

Mato Grosso do Sul 1.927 .834 1;1 2.293
Mato Grosso 2 .235.tt3 2 15 2.416
Goiás 4.515.868 20 3 "262Distrito Fedral I .821 .946 l4 2,293

6I
t

A distribui dos d Ltnidade da F

Fonte: dados Populacioruis - Contagenr Populacional 1996 - IBGE

sera assim estabelecida:

Observações:

da Federação, distribuioo, p.rlJ:ü.Í,ii#',:*H#i"["il:liffi"J,,1iffit,'fi.y,üf i;
Criança e do Adolescente; 2 Conselheiros Murnicipais clos l)ireitos cla Criança e do AclolescenteiI Conselheiro Tutelar; 2 representanles de orgáos e entidacles de atencliment«r e defesa dosdireitos da criança e do Adolescente; I repiesentante de municipios sem conselhos e Irepresentante de Fórum dos direitos da criança e do Adolescente;

Alnapa

Alagoas
Segrpe
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( Obscnraçõcs:

Em relação aos consclhciros de direito, tanto a nír,'el, estadual
quanto a nívcl municipal, dcvcrá scr obsen'ada a paridadc

?') Para atender o critório clc rcprescntação considerando o
n[tmero cJe habitantes, foi acrcsciclo um delegado parâ cada'500 mil habitentcs de cads Unidade
,{- E^J,.-^^ã^uq r v\rLr (.Y(lu.

O número total de delcgados de cada Unidade Federada está
deÍlniclo rro cluadro artterior. E irnportante clestaca, r.1r'ú neste total estão incluídos o núrnero
mínimo cie deiegados e o adicional para cada 500.000 habitantes.

Deverão ser oberlecicJos os critérios cle pariclacle entre
organizações go\:ernamentais e não go\,'ernamentais, assim como a proporcionalidade entre
rcpreset.iteÇões mr-rnicipais e estadr-rais.

Estes critérios deverão ser definidos pelas conferências

3') Os dclegaclos da scgunda etapa - âmbito cstadual- devem ter
participado da etapa municipal. Do mesmo niodo, os dclcgados cla etapa itaciontl devem ter
pariicipado da etapa estadual.

PROCEDIMENTOS PAR/.\ AS ETAP;\S ESTADUAIS tr IVIUNICIPI\IS
DO TEhLinrO

O mesmo utilizado para a III Confbrôncia Nacionai dos Direitos
da Criança e do Adolescente.

DA CONVOCAÇÃO Dr\S ETi\pr\S IiS'f.\DUr\IS E i\IUi§ICtpAIS

A convocação será fcita pelo representante legol do orgão no qual
o Conselho Municipal ou Estadual dos Direitos da Criança e dó Adolescente está r'inculado em
conjunto com o respectivo consclho.

Os prazos estabelecidos de 30 d. agosto para as conferências
municipais e/ou regionais e de 3C de setembro para es estaduais deverão ser respeitados.

A convocação da Conferência der.erá ser publicizadas na
imprensa oficial e nos meios de comunicação, devendo ser explicitado o objetir.'o, o local e data
de realização, composição da Comissão Organizadora cla mesma e responsabilização político-
Ílnanceira do evento.

DA PRtrPARi\ÇÃO

A partir do ato administrativo de convocação da conferência
N{unicipal ou Estadual deve ser constituída a Comissão Crganizadora do evento.

A Comissão Organizadora poclerá clividir-sc em _qrupos p&rÍl
realizar articulações e tarcfas dc preparação do evento, poclendo contar com apoio de asiessorias,
Entre as tarefas da Comissão está a publicação do material ou subsídios da III Conferência
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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t Na fase de prcparação, n Cornissão Organizadoia deverá propor
pâra apro'v'ação do Conselho N'h"rnicipal ou Estadual o nú:mero de dclegados c convidados com os
critérios cle escolha. E importante destacar clue o núrmero de delegados e cJos critérios de sua
escolha para a lll Cont'erência Nacional já estão detlnidos, devendo ser observados para as

Conferências i\,íunicipais e /or.r IleÍrionais e llstadual

Outro aspccto que a Comisshô Organizadora devc dcfinir reftre-
se à norntatização das condições de inscrição e credenciamento dos delegados, tais como:
critérios. local, data, horários e responsár,el.

Final cla Confcrência,
i* prorrogevelm ente.

O matcrial produzido para a Confcrôncia, cm cspccial o Relatorio
sejanr enviados ao CON;\NDÀ atc l5 dc outubro de 1999

Cada Conferência dcvcrá contar com um Regimento Interno, cuja
proposta preliminar deverá ser elaborada pela Comissão Organizadora e aprovado no início da
Confcrôncia pclo PIenário.

O llcgimcnto Intcrno c urn conjunto dc nornlas e de criterios que
irão nortear os trabalhos da Conferência. Recomenda-se que conste no mesmo os seguintes
pontos: objetivo, temário, local, data, horário, metodologia, quem promove e realiza a
conferôncia, quem participa e em que condições.

hliiToDQLücId

Como já explicado, a III Conferência Nacional dos Direitos da

Criança e do Adolescente será precedida de Conferências N{unicipais e Estaduais sob

rcsponsabilidade dos rcspcctivos Conselhos dc Dircitos.
l'ara discussão clo cixo tcnrático rla ll[ Conibrônciii Nacional, qull

scja, avaliação dc políticas públicas voltadas ao atendinrcnto cla.Criança c do i\'t'lolcscente, o

CONANDA oferecerá como subsídios, instnrmentais cspecíficos para cada esfera, orientadores
para coleta de dados e mensureção de resultados das políticas em curso em nír,el nacional,
estadual e municipal.

Para efeitos de avaliação clas políticas públicas, será considerada a

atenção direta à criança e ao adolescente e suas famílias, tendo como base as políticas públicas

de: Educação, saúde, Cultura - Esporte -LaLzer, Trabalho e Assistência Social e Direitos.
O Sistema de Garantias de Direitos será o paradigma da análise,

abson endo o conceito de universalidade do atendimento considerando a diversidade de situações

de risco pessoal e social a que estão submetidas crianç*s e adolescentes, tais como os portadores

de deficiência, os sob situaçãc dc abuso e exploração, os ern clificuldacles ou conflito ccm a lei,

etc. .,

A referida contribuição poderá auxiliar na organiz:tção das

discussões em nivel local, cujo produto poderá facilitar um desenho preliminar da situação

nacional a ser submetida à apreciação, debates e proposições na Conferência Nacional.
Tais instrumentais, de caráter de orientação didática não deverão

inibir as irriciativas locais clc aprccnsão <ic cada rcalidarlc. prcscrvanclo as clit-crcnças rcgionais e

culturais, políticas e sociais.
Pretendemos chegar em condições objetivas dc conclusões

políticas e operacionais conseq6entes. A intenção e dc tornar realizável as nossas proposições,

sem perder entretanto, a perspectiva utópica de plena consolidação de direitos de crianças e
adolescentes, no mais tenro aspecto de sua percepção.
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tloNSELHo NACIONAL DoS DIREITOS Dr\ CRIANÇA E Do ADOLESCENTE
CONANDA

RESOI-LJçÃO X" 59 DE 25 DE tvtAIO DE 1999

Dispõe sobre a convocação da lll Conferência
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e
dá ourtras providências

O Presidcnte do CONANDA, no ttso cle suas atribuições legais e consicleranclo a deliberação do
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, em sua 57" assembleia de 0g e
09 de abril de 1999, resolve.

Art. lo - Convocar a III Conferência Nacionai dos Direitos da Criança e do Adolescente, visando
avaliar a implantação e implementação das políticas públicas relacionaclas à criança e ao adolescente, tendo
como referências a Convenção Internacional dos Direitos da Criança e clo Adolescente. o Estatuto da
Criança e do adolescente, as deliberações cla I e Il Conlerências Nacionais. as Redoluções cio CONÀNDÀ e
cios Conselhos Estaduais e IVÍunicipais dos Direitos cla Criança e clo Aclolescente.

Art. ?o - r\ Cclnlerência Nacional dos Direitos cla Criança e rio Adolescente realizar-se-à em São paulo
no período de 22 à 26 de novembro de 1999.

Art. 3o - O ev'ento terá como tema geral: lil Conferência Nacional dos Direitos cla Criança e do
i\dolescente - uma década de Flistoria rluro ao 3' lVIirênio.

Art.4o - Os MlLrnicípios deverão realizar suas Conlerências até o clia i0 de agosto clc 1999.
Art. 5o - Os Estados deverão realízar suas Conferências ate :o cle seternbro cle 199a.
Art. 6o - Fica instituída a Comissão organizaclora da Cont'erência com a se,euinte conrposição:a) Conselheira Olga Câmara - Representante do DC.VIvIJ - Departamento da Criança e do

Adolescente;
b) Conselheiro Normando Batista Santos Representante cla r\BONG - r\ssociação Brasileira de

A r ganizações Não Governamentai s;
c) Conselheiro Charles Roberto Pranke - Representante da AN,,IENCAR - i\mparo ao N.{enor

Carente;
d) Conselheira Vlaria Stela Graciani - Representante da PUC - Pontit'icia Universidade Católica de

São Paulo;
e) Conselheira lvlaria lzabel da Silva - Representante da CUT - Central Unica dos Trabalhadores
D Conselheiro Jorge Pedro Dalledonne de Barros - Representante do IvIPAS - Ivlinistério da

Previdência ê Assistência Social;
g) Conselheiro Ivanildo T. Franzosi - Representante da Casa Civil da Presidência da República;h) Conselheira Eurídice Nobrega Vidigal - Representante do Ministerio da Fazenda.
Parágrafb Unico - A Comissão será cooidenadapela conselheira Olga Câmara.
Art. Jo - Caberá à Secretana de Estado clos Direitos Humanos . 4o õonr.iho Nacional clos Direitos cla

Criança e do Adolescente (CONANDA) a acloção das proviclências nccessárias ao cunrilriprepto clo objeto
desta Itesolução.

Art. 8o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE GREGORI
Secretario de Estado dos Direitos Humanos

e Presidente do CO]{ANDi\
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CONSELHEIRO:

| - Dê sua opinião sobre:

Organização da Conferência -

Realização da Conferência -

Produto final da Conferência -

ll - Avalie sua participação na Conferência -

a,
t
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